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86  diário oficial Nº 36.589 Quinta-feira, 09 DE ABRIL DE 2026

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 110/2026 – GAB/SEAP/PA
Belém, na data de assinatura.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências legais,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/1984, 
arts. 6º, 7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de 
parecer e/ou laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da 
Unidade de Custódia e Reinserção de Paragominas (UCR Paragominas).
PRESIDENTE: CARLOS ALBERTO FAVACHO DE LIMA – Diretor
MEMBRO: DANIANISSE BALIEIRO DE CASTRO – Psicóloga
MEMBRO: MONIQUE BARRETO DORNELES – Psicóloga
MEMBRO: SELMA CARNEIRO DE OLIVEIRA SOUSA – Assistente Social
MEMBRO: MARIA DE NAZARÉ OLVEIRA – Assistente Social
MEMBRO: LIDIANE CONCEIÇÃO E ROSA – Assistente Social
MEMBRO: ROSANA DE OLIVEIRA ALVES – Assistente Social
MEMBRO: RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS AGUIAR PEREIRA – Agente de Portaria
Art. 2º. – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1312006

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 111/2026 – GAB/SEAP
Belém, 07 de abril de 2026.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso V e art. 3º do Decreto Esta-
dual nº 3.813/2024.
RESOLVE:
Art. 1º- Designar a servidora ANA PAULA OLIVEIRA DE CARVALHO, matrícula 
n° 5908125, como Gestora do Contrato Administrativo nº 016/2026, celebra-
do entre a empresa J.E DE OLIVEIRA RODRIGUES e a SECRETARIA DE ES-
TADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA– SEAP, cujo objeto é a aquisição 
de bens de consumo e bens permanentes para implementação da Central In-
tegrada de Alternativas Penais/SEAP-PA, constantes no Termo de Referência.
Parágrafo Único - São atribuições do gestor: coordenar as atividades re-
lacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos pre-
paratórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outras 
atribuições previstas neste Decreto.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1312052
PORTARIA N° 112/2026–GAB/SEAP
Belém, 07 de abril de 2026.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21 e o 
disposto no Decreto nº. 3.813 de 01/04/2024.
RESOLVE:
Art. 1º- Designar a servidora LUISE BRAGA DE SOUZA, matrícula nº 
57191223, como Fiscal Técnico e o servidor LUCAS BELLARD PEREIRA 
MARIUBA, matrícula nº 5959238, como Fiscal Administrativo, do Contrato 
Administrativo nº 016/2026, celebrado entre a empresa J.E DE OLIVEIRA 
RODRIGUES e a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA– SEAP/PA, cujo objeto é a aquisição de bens de consumo e bens 
permanentes para implementação da Central Integrada de Alternativas Pe-
nais/SEAP-PA, constantes no Termo de Referência.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1312051

CONTRATO
.

CONTRATO: 016/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2025/SEAP
OBJETO: Aquisição de bens de consumo e bens permanentes para a imple-
mentação da Central Integrada de Alternativas Penais/SEAP-PA, constantes 
no Termo de Referência, o qual adere a este documento para todos os fins. 
VALOR TOTAL: R$ 65.651,83.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Fonte de Recursos: 02.700.0000.06. Programa de Trabalho: 97101.1.03. 
421.1510.8283. Natureza de Despesa: 339030/449052. Plano Interno: 

1030008283C/1030008283E.
DATA DA ASSINATURA: 07/04/2026.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses con-
tados da assinatura.
CONTRATADO: J.E DE OLIVEIRA RODRIGUES
CNPJ: 17.142.432/0001-30.
ENDEREÇO: Travessa José Pio, n° 545, Altos, Umarizal, CEP 66050-240, Belém/PA.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP
ORDENADOR: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES – Se-
cretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1312048

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº: 01720/2026/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 GAB/SEAP/PA, 
de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de SANTARÉM/PA; no período de 10/04/2026 a 29/04/2026:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO
GENILDO LIMA DA 

CONCEICAO
Matrícula: 5954416

POLICIAL PENAL GAP
Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-

nais (conforme Manual de Procedimentos).
HERMESSON ENRIQUE 

LIMA DOS SANTOS
Matrícula: 5949887

POLICIAL PENAL GAP
Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-

nais (conforme Manual de Procedimentos).
LINDEMBERG BATISTA 

PEREIRA
Matrícula: 5896801

POLICIAL PENAL GAP
Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-

nais (conforme Manual de Procedimentos).
DANIEL NAZARENO SILVA 

DOS SANTOS
Matrícula: 54180159

POLICIAL PENAL GAP
Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-

nais (conforme Manual de Procedimentos).
MARCIO LUIZ PINHEIRO 

GOMES
Matrícula: 5949476

POLICIAL PENAL GAP
Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-

nais (conforme Manual de Procedimentos).
GILCIANO ANDRADE DO 

NASCIMENTO
Matrícula: 5949723

POLICIAL PENAL GAP
Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-

nais (conforme Manual de Procedimentos).
ANTONIO BARATA PINTO 

JUNIOR
Matrícula: 8090266

POLICIAL PENAL GAP
Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-

nais (conforme Manual de Procedimentos).
CARLOS ANDRE MOTA 

DA CRUZ
Matrícula: 5950109

POLICIAL PENAL GAP
Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-

nais (conforme Manual de Procedimentos).
GENILDO LIMA DA 

CONCEICAO
Matrícula: 5954416

POLICIAL PENAL GAP
Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-

nais (conforme Manual de Procedimentos).
HERMESSON ENRIQUE 

LIMA DOS SANTOS
Matrícula: 5949887

POLICIAL PENAL GAP
Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-

nais (conforme Manual de Procedimentos).

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 19 diária(s) e ½; 
no valor unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 4.817,87 
à(o)(s) servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1312127
PORTARIA Nº: 01800/2026/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 GAB/SEAP/PA, 
de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de TUCURUÍ/PA; no período de 26/04/2026 a 12/05/2026:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO
JOAO GOMES DA SILVA 

NETO
Matrícula: 5741831

POLICIAL MILITAR COPE
Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-
nais (conforme Manual de Procedimentos) - MILITAR

JEFFERSON COSTA DA 
PAIXAO

Matrícula: 57198814
POLICIAL MILITAR COPE

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-
nais (conforme Manual de Procedimentos) - MILITAR

DELYELSON DOS SANTOS 
MONTEIRO

Matrícula: 6402604
POLICIAL MILITAR COPE

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-
nais (conforme Manual de Procedimentos) - MILITAR

FELIPE CONCEICAO DOS 
SANTOS

Matrícula: 5926786
POLICIAL MILITAR COPE

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem como 
observância dos protocolos administrativos e operacio-
nais (conforme Manual de Procedimentos) - MILITAR

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 16 diária(s) e ½; 
no valor unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 4.076,66 
à(o)(s) servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1312129


